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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

 

Concede, nos termos da Lei Municipal nº 4.165, de 24 de novembro de 2023, a Comenda de 

Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a Professora Arlene Campos. 

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a Arlene 

Campos, por suas inúmeras contribuições à cidade de Linhares-ES na área de Educação.  

 

Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos da Lei Municipal nº 4.165, de 24 de 

novembro de 2023, que criou, no âmbito da Câmara Municipal de Linhares, a Comenda de 

Mérito “Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti”. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.  
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JUSTIFICATIVA  

 

Professora de gerações de linharenses e escritora. É autora de inúmeras obras sobre o folclore 

e a história de Linhares-ES, como a obra “Recortes”. Era amiga íntima de Maria Lúcia, 

patronesse da Comenda. 

 

Arlene Campos nasceu em Aracruz-ES, e é a mais nova de três irmãs, desde novinha já era 

apaixonada pelos livros. A querida professora Arlene veio para Linhares aos 10 anos de idade 

e sem nunca desistir de estudar, atravessava todos os dias três fazendas para chegar até a 

escola Bartouvino Costa, que na época era localizada próximo à Praça 22 de Agosto. 

 

Concluído os estudos aqui no município, Arlene queria mais e foi até Baixo Guandu-ES, para 

cursar o Normal. Voltando para Linhares em 1959, com o diploma do Normal na mão, Arlene 

deu início à sua brilhante carreira de professora e foi dar aulas na localidade de Córrego do 

Farias. 

 

É pós-graduada em Literatura de Língua Portuguesa e em Língua Portuguesa e Mestre em 

Educação. Ao longo dos seus 51 anos de profissão, já deu aula para muita gente conhecida 

de Linhares e também para seus filhos e até netos.  

 

Arlene Campos é mencionada no artigo “O ensino da leitura e da escrita nos anos de 1960 no 

Município de Linhares/ES”, que apresenta as práticas de ensino de leitura e de escrita 

desenvolvidas em turmas de alfabetização, com uso dos métodos sintéticos de soletração e 

de silabação e do método Global de Contos, ambos difundidos pela cartilha ’Caminho Suave’, 

pelo método ’Dom Bosco’ de base e pela série ’As mais Belas histórias’ nos anos de 1960, no 

município de Linhares/ES, disponível em <chrome-

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://alb.org.br/arquivo-

morto/edicoes_anteriores/anais17/txtcompletos/sem13/COLE_3265.pdf> 

 

É autora de livros e consócia fundadora da Serlihges (Seccional Regional de Linhares do 

Instituto Histórico e Geográfico do Espírito Santo) há 19 anos e por todas as benfeitorias feitas 

ao município, já recebeu o Título de Cidadã Linharense e também a comenda Caboclo 

Bernardo. 
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Diante do exposto, é pertinente que o Poder Legislativo conceda a Comenda de Mérito “Maria 

Lúcia Corrêa Grossi Zunti” a Arlene Campos, por suas contribuições à sociedade linharense, 

em especial no âmbito da Educação e da Cultura, atuando especialmente na carreira de 

educadora e publicação de livros.  
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